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 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000668.02.06-2026/SEMUSA/FMS 

1. INTRODUÇÃO: 

Elaboramos o presente Termo de Referência visando o Registro de Preços para futuro e eventual fornecimento de 
Oxigênio Medicinal Gasoso e Ar Comprimido Medicinal, destinados ao atendimento das demandas das unidades de 
saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA do Município de Alvorada d’Oeste/RO. 

A contratação compreenderá o fornecimento do gás medicinal, bem como a disponibilização de cilindros (vasilhames) 
em regime de comodato, incluindo ainda os serviços de transporte, entrega, recolhimento, manutenção, testes 
hidrostáticos, inspeção técnica e substituição dos recipientes quando necessário, garantindo a continuidade do 
abastecimento e a segurança na utilização dos gases medicinais nas unidades de saúde. 

O procedimento licitatório será realizado na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, com adoção do Sistema de 
Registro de Preços, nos termos do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que define pregão como a 
modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns. 

A contratação observará ainda as disposições aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços, previstas no art. 82 da Lei nº 
14.133/2021. 

2. OBJETO 

Registro de Preços para futuro e eventual fornecimento de Oxigênio Medicinal Gasoso e Ar Comprimido Medicinal, 
acondicionados em cilindros apropriados, destinados ao atendimento das unidades de saúde vinculadas à Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUSA do Município de Alvorada d’Oeste/RO. 

2. 1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UNID QUANT. VALOR UNIT. 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 Carga de oxigênio gasoso medicinal, 
características gerais: estado físico: gás; 
incolor; inodoro; pureza no mínimo de: 99,5%. 

m³ 8.400 R$ 28,82 R$ 242.088,00 

2 Carga de ar comprimido medicinal. m³ 1.200 R$ 24,16 R$ 28.992,00 

TOTAIS   R$ 271.080,00 

3.PRAZO DE VIGÊNCIA: 

A Ata de Registro de Preços decorrente do presente procedimento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data 
de sua assinatura, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogada, desde que comprovado o 
preço vantajoso, conforme disposto no referido dispositivo legal. 

4.NATUREZA: 
(X) Comum 
( ) Especial 
( ) Comum de engenharia 
( ) Especial de engenharia 
( ) Obra 
( ) Técnico especializado de natureza predominantemente intelectual 
( ) Especial de Tecnologia da Informação e de Comunicações 
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( ) Locação 

5.REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

ETP elaborado? 
(X) Sim 
( ) Não. Considerando a reduzida complexidade do objeto e seus requisitos, a elaboração de estudo 
técnico preliminar foi dispensada, nos termos do art. 14, II da IN 58/2022 do Ministério da Economia. 

6.FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do fornecimento de oxigênio medicinal hospitalar justifica-se pela necessidade de garantir o 
abastecimento contínuo das unidades de saúde do município, considerando que o referido insumo é indispensável para 
a realização de diversos procedimentos médicos e hospitalares. 

O oxigênio medicinal é amplamente utilizado no tratamento de pacientes com insuficiência respiratória, em 
atendimentos de urgência e emergência, em procedimentos hospitalares, bem como em diversas situações clínicas que 
exigem suporte ventilatório. 

A ausência desse insumo pode comprometer diretamente a assistência prestada aos pacientes atendidos nas unidades 
de saúde do município, podendo ocasionar riscos à saúde e à vida dos usuários do sistema público de saúde. 

Dessa forma, a contratação visa assegurar a continuidade dos serviços de saúde prestados à população, garantindo que 
as unidades de saúde disponham de abastecimento regular de oxigênio medicinal para atendimento das demandas 
assistenciais. 

7.ENQUADRAMENTO LEGAL: 

fornecimento de materiais destinado a atender aos pleitos das diversas unidades de Saúde sob responsabilidade da 
Semusa, da Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste/RO, se dara por meio de pregão eletrônico, com registro de 
preços nos termos do art. 6°, inciso XLI, da Lei 14.133/2021, conforme especificações e exigências estabelecidas neste 
documento 

8.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada no fornecimento de gases medicinais, responsável 
pelo abastecimento contínuo de oxigênio medicinal hospitalar para as unidades de saúde do município. 

A contratação contempla o fornecimento do gás medicinal acondicionado em cilindros apropriados, bem como a 
disponibilização dos recipientes em regime de comodato durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. 

A empresa contratada será responsável pelo transporte seguro dos cilindros, entrega nas unidades de saúde indicadas 
pela Secretaria Municipal de Saúde, recolhimento de cilindros vazios, manutenção dos recipientes, realização de testes 
hidrostáticos e substituição de cilindros sempre que necessário. 

9.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art.6°, Inciso XXIII, alínea d) 

9.1 Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.  

O oxigênio medicinal fornecido deverá atender aos padrões de qualidade exigidos para uso hospitalar, devendo possuir 
pureza mínima de 99,5%, conforme especificações aplicáveis aos gases medicinais. 

O produto deverá ser fornecido em estado gasoso, incolor e inodoro, acondicionado em cilindros apropriados para 
armazenamento de gases comprimidos, devidamente identificados e lacrados, garantindo a integridade e segurança do 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
13

H
1.

04
30

.3
41

W
.8

63
4.

53
76

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 A
LV

O
R

A
D

A
 D

O
 O

E
S

T
E

 -
 R

O

P
ág

.: 
2 

/ 8
 -

 ID
. d

o 
D

oc
.: 

E
B

6.
A

1F
 -

 1
4/

04
/2

02
6 

- 
13

:3
0:

41
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(2
):

 C
P

F
:1

91
.4

1*
.*

*2
-*

9 
C

P
F

:5
49

.1
9*

.*
*2

-*
0 



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

produto durante o transporte e armazenamento. 

Os cilindros utilizados deverão estar em conformidade com as normas técnicas aplicáveis ao armazenamento e 
transporte de gases comprimidos, devendo possuir identificação clara quanto ao conteúdo, capacidade volumétrica e 
data de realização do teste hidrostático. 

9.2 Requisitos relativos aos cilindros (vasilhames) 

Os cilindros utilizados para armazenamento do oxigênio medicinal deverão ser disponibilizados pela empresa 
contratada em regime de comodato, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. 

Os recipientes deverão estar em perfeitas condições de uso, livres de avarias ou defeitos estruturais, bem como dentro 
do prazo de validade dos testes hidrostáticos obrigatórios. 

Caberá à empresa contratada a responsabilidade pela manutenção preventiva e corretiva dos cilindros disponibilizados, 
bem como pela realização periódica dos testes hidrostáticos e inspeções técnicas exigidas pelas normas aplicáveis. 

Sempre que identificado qualquer dano, defeito ou irregularidade nos recipientes, a contratada deverá providenciar a 
substituição imediata do cilindro, garantindo a continuidade do abastecimento das unidades de saúde. 

9.3 Requisitos relativos ao transporte e logística 

O transporte dos cilindros deverá ser realizado em veículos adequados ao transporte de gases comprimidos, 
observando as normas de segurança aplicáveis ao transporte de produtos dessa natureza. 

A empresa contratada deverá garantir que o transporte, carregamento e descarregamento dos cilindros sejam 
realizados por profissionais devidamente capacitados, utilizando equipamentos e procedimentos que assegurem a 
integridade dos recipientes e a segurança das operações. 

As entregas deverão ocorrer nas unidades de saúde indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde, dentro do prazo 
estabelecido neste Termo de Referência, mediante solicitação formal da Administração. 

9.4 Requisitos de continuidade do fornecimento 

Considerando que o oxigênio medicinal constitui insumo essencial para a assistência hospitalar, a empresa contratada 
deverá garantir a continuidade do abastecimento, assegurando a substituição imediata de cilindros vazios por cilindros 
cheios sempre que solicitado pela Administração. 

A contratada deverá possuir capacidade operacional e logística suficiente para atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde, evitando interrupções no fornecimento do produto. 

9.5 Requisitos de regularidade e habilitação técnica 

A empresa a ser contratada deverá comprovar que atua no ramo de fornecimento de gases medicinais, devendo 
atender aos requisitos de habilitação previstos na Lei nº 14.133/2021, especialmente os estabelecidos nos arts. 62 a 70, 
que tratam da habilitação nas licitações. 

A empresa deverá apresentar as licenças e autorizações necessárias ao exercício da atividade, expedidas pelos órgãos 
competentes, bem como comprovar que os produtos fornecidos atendem às normas sanitárias aplicáveis. 

9.6 Requisitos de segurança e conformidade sanitária 

O fornecimento de oxigênio medicinal deverá observar as normas sanitárias aplicáveis aos gases medicinais expedidas 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, garantindo que o produto seja adequado para utilização em ambiente 
hospitalar. 
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A contratada deverá assegurar a rastreabilidade do produto fornecido, possibilitando a identificação da origem e do lote 
do gás medicinal entregue às unidades de saúde. 

10.CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL. 

Deverão ser observadas ainda, no que couber, pela Contratada, as exigências de caráter de SUSTENTABILIDADE 
AMBIENTAL critérios para remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, padrões 
de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega previstos para a contratação. 

11.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL: 

O objeto deste Termo de Referência será entregue no município de Alvorada d’Oeste, após a emissão da nota de 
empenho, no hospital Municipal Sandreleusa Meireles Faria Ribeiro, no horário da 07:30 as 17:30 horas, sito R. Carlos 
Gomes, 4695, bairro centro - Alvorada D'Oeste, após o recebimento da nota de empenho, conforme solicitado pela 
SEMUSA. 

11.1. A entrega do objeto obedecerá ao seguinte: 
a) Solicitação e Prazo de Fornecimento: A solicitação de fornecimento será realizada por meio de Ordem de 
Fornecimento, emitida pelo setor competente da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a necessidade das 
unidades de saúde e observando-se os quantitativos autorizados na respectiva nota de empenho. A Ordem de 
Fornecimento indicará a quantidade de produto a ser entregue, respeitando os limites do empenho previamente 
emitido, podendo ocorrer de forma parcelada durante a vigência do instrumento contratual ou da Ata de Registro de 
Preços, conforme a demanda da Administração. Após o recebimento da Ordem de Fornecimento pela contratada, o 
produto deverá ser entregue no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do seu recebimento, devendo o 
fornecimento ocorrer nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde. Tal procedimento ocorrerá após a 
emissão da correspondente nota de empenho, que autoriza a despesa e estabelece o limite financeiro para execução do 
fornecimento solicitado. 

b) Transporte: Deve seguir as prescrições da Resolução ANVISA RDC nº 69/2008, com cilindros estivados nos veículos 
para evitar deslocamento ou tombamento.  

c) Conservação dos Cilindros: Todos os cilindros devem estar em perfeito estado, com capacete de proteção e lacrados. 
Cilindros em condições inadequadas serão devolvidos.  

d) Dimensionamento: Deve considerar unidades defeituosas, com cilindros adicionais para suprir imprevistos. Não será 
admitido reabastecimento em cilindros com testes periódicos vencidos, sendo responsabilidade da licitante 
providenciar a troca sem ônus adicional.  

e) Medidas de Segurança: A licitante deve atender a todas as medidas de segurança para o manuseio dos 
equipamentos, fornecendo os equipamentos e ferramentas necessárias.  

f) Separação dos Cilindros: Produtos diferentes devem ser separados segundo os símbolos de risco. Durante o 
descarregamento, os volumes devem ser manuseados com cuidado.  

g) Documentação e Orientação: Junto com a entrega, a licitante deve fornecer toda a documentação técnica e de 
segurança e orientar quanto às regras de guarda desses documentos.  

h) Acompanhamento da Entrega: Um funcionário da Secretaria deve acompanhar a entrega e emitir comprovante das 
quantidades entregues, com data, nome, cargo, assinatura e matrícula do servidor, além do nome e assinatura do 
profissional da licitante.  

i) Capacitação: A licitante deve manter rotina de capacitação e treinamento para os profissionais que executam serviços 
correlatos ao abastecimento de gases.  

j) Testes de Qualidade: A Semusa pode requerer testes para comprovar a qualidade dos produtos conforme as Normas 
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Técnicas vigentes. 

12.DA GARANTIA: 

12.1. Os produtos fornecidos deverão possuir garantia quanto à qualidade e conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis aos gases medicinais. 

12.2. Os cilindros disponibilizados em regime de comodato deverão estar em perfeitas condições de uso, dentro do 
prazo de validade dos testes hidrostáticos e em conformidade com as normas de segurança aplicáveis ao 
armazenamento e transporte de gases comprimidos. 

13. RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. Ficará a cargo da Secretaria de saúde, indicar os servidores para fiscalização do Contrato e recebimento do objeto. 

14.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

14.1.O modelo de gestão será aquele constante no contrato. 

14.2.A fiscalização o acompanhamento sobre a qualidade dos serviços prestados, e a avaliação dos níveis de serviço, 
serão realizadas diretamente pelo fiscal do contrato. 

14.3.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 120). 

15.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado através de deposito bancário, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela CONTRATADA. 

15.2. Após o recebimento, a CONTRATADA deverá emitir e protocolar a nota fiscal no sistema de gestão da PMAO, 
acompanhada da regularidade fiscais: (CND-Federal, Estadual, Municipal, CRF/FGTS e CNDT ou SICAF), para fins de 
validação/ateste pelo fiscal do contrato e posterior liquidação. 

15.2.O prazo de liquidação será de até 30 (trinta) dias úteis a contar do recebimento da nota fiscal. 

15.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, data da emissão, dados do contrato e do órgão 
contratante, o período respectivo de execução do contrato, o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções 
tributárias cabíveis. 

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE. 

15.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. Será considerada data 
do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

15.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

16.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
A seleção do fornecedor será através de licitação em conformidade da Lei nº 14.133/2021. 
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17.ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A contratação foi estimada no valor maximo de R$ 271.080,00 (duzentos e setenta e um  mil e oitenta reais).  O valor 
estimado para contração foi com base nas pesquisas de preços. 

18.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município. 

A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

entidade Ficha Func. Programática Categoria Econômica 

05.12 241 10.3020022.2051 3.3.90.30.00 

05.12 228 10.3010021.2050 3.3.90.30.00 

19. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do órgão contratante, além daquelas dispostas em lei: 

A) Responsabilizar-se em tempo hábil, nos prazos legais, para entrega dos empenhos. 

B) Acompanhar e fiscalizar a entrega nas condições e preços pactuados;  

C) Rejeitar a entrega em desacordo com as exigências deste Termo de Referência, Edital e Contrato, quando houver. 

D) Efetuar o pagamento á empresa de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste Termo de 
Referência; 

E)Verificar se durante a vigência da ata está sendo mantidas todas as exigências, condições de habilitação e qualificação 
contratadas; 

F) Notificar a contratada, por escrito, da aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e ampla defesa 
conforme previsto em Lei. 

G) Acompanhar a Fiscalização de Contratos e Gestão de Ata de Registro de Preços firmados no âmbito Municipal. 

H) Oferecer á CONTRATADA informações indispensáveis à efetivação deste Termo. 

20.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A licitante vencedora do certame se obrigará a realizar a entrega, objeto desta licitação, a ela homologada, com a 
qualidade padrão requerida, e inclusive as seguintes: 

a) Entregar os materiais em perfeitas condições, dentro do prazo estabelecidos pela Administração, em estrita 
observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, constando detalhadamente as indicações da 
marca, fabricante procedência e prazo de garantia; 

b) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência; 

d) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato; 
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e) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; 

f) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato; 

g) Responder pelos danos causados diretamente á Administração Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo no fornecimento dos materiais; 

h) Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da Prefeitura Municipal e seus 
órgãos; 

i) A CONTRATADA, se obriga a cumprir todas as exigências mínimas deste Termo e entregar o objeto de primeira 
qualidade, atendendo as condições e quantidade estipulada; 

j) Responsabilizar-se, pela movimentação do objeto até as dependências do local de entrega, não sendo a SEMUSA, 
responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte. 

k)Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;  

l) Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de substituição ou 
impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE; 

21. INFORMAÇÕES GERAIS 

Qualquer alteração do presente Termo de Referência, que se fizer necessário quanto à execução dos preços, prazos e 
etc., deverão ser previamente autorizados pelo Secretária Municipal de Saúde. 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO                                         
Valdirene S. Gonzaga 
Secretaria adj.de Saúde 
133/GAB/2026  

    

LÊ E AUTORIZA: 

 
VERA LUCIA QUADROS 

Sec. Mun. De Saúde 
Portaria nº 132/GAB/2026 
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Documento Assinado Eletronicamente por VERA LUCIA QUADROS - SECRETARIA,
CPF: 191.41*.**2-*9 em 14/04/2026 13:32:10, Cód. Autenticidade da Assinatura:
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